
 

ERRATA 
                                            

BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A 
 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE SUSPENSÃO DO PRAZO DE VALIDADE DO 
CONCURSO PÚBLICO REGIDO PELO EDITAL N°001/2018, DE 05 DE ABRIL DE 2021. 

 
DOE nº 34.542, de 06 de abril de 2021 – Protocolo nº 641851 
 
ONDE SE LÊ: O Diretor-Presidente do Banco do Estado do Pará S.A, em atendimento à Lei 

Estadual Nº 9.232 de 24/03/2021, publicada no DOE de 26/03/2021, torna pública a 

SUSPENSÃO do prazo de validade do Concurso Público aos cargos de nível médio: 

Técnico Bancário e nível superior: Assistente Social, Contador, Engenheiro Civil, Engenheiro 

Eletricista, Engenheiro Mecânico, Médico do Trabalho e Técnico em Informática – Áreas: 

Desenvolvimento de Sistemas e Acompanhamento de Projetos, Suporte e Banco de Dados, 

a contar de 26/03/2021, com término em 31/12/2021.  

Conforme o disposto na referida Lei, o prazo de validade deste Concurso Público voltará a 

correr a partir de 01/01/2022 pelo tempo restante, com data de expiração em 29/03/2023. 

Esta suspensão não impactará nas convocações de candidatos classificados/aprovados, 

devendo continuar a ocorrer normalmente, conforme art. 2º da referida Lei. 

LEIA-SE: O Diretor-Presidente do Banco do Estado do Pará S.A, em atendimento à Lei 

Estadual Nº 9.232 de 24 de março de 2021, publicada no DOE de 26 de março de 2021, 

torna pública a SUSPENSÃO do prazo de validade do Concurso Público aos cargos de nível 

médio: Técnico Bancário e nível superior: Assistente Social, Contador, Engenheiro Civil, 

Engenheiro Eletricista, Engenheiro Mecânico, Médico do Trabalho e Técnico em Informática 

– Áreas: Desenvolvimento de Sistemas e Acompanhamento de Projetos, Suporte e Banco 

de Dados, retroagindo seus efeitos a contar de 23 de março de 2020, com término em 31 de 

dezembro de 2021.  

Esta suspensão não impactará nas convocações de candidatos classificados/aprovados, 

devendo continuar a ocorrer normalmente, conforme art. 2º da referida Lei.  

Considerando os efeitos da Lei supracitada, declara-se a caducidade da publicação do 

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO, divulgada no 

DOE de 09 de junho de 2020, regido pelo EDITAL N°001/2018. 

Assim, conforme o disposto na Lei Estadual Nº 9.232 de 24 de março de 2021, o prazo de 

validade deste Concurso Público voltará a correr a partir de 01/01/2022 pelo tempo restante, 

com data de expiração em 04/04/2022, podendo ser prorrogado por mais 02 (dois) anos, a 

critério do Banpará. 

Belém, 14 de abril de 2021. 
 
 

BRASELINO CARLOS DA ASSUNÇÃO SOUSA DA SILVA 
Diretor-Presidente 

 
 


